
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

EDITAL

PREÂMBULO
PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO
EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESAS - ME,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E EMPRESAS EQUIPARADAS POR LEI ESPECIFICA, QUE TENHAM A
RECEITA BRUTA ANUAL ATÉ O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO CAPUT DO ART. 3º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

Pregão Eletrônico nº 025/2018
Processo n.o 003518/2018 de 13 de agosto de 2018
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o nº. 27.104.363/0001-23, Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº. 14.492.062/0001-72, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela portaria nº.
855/2018, publicada em 29/05/2018, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/200
e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto Municipal n° 733/2016 e do
Decreto Municipal n° 1000/2018, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no
presente Edital.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, por inserção e monitoramento de dados inseridos no
aplicativo BLL Compras, da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, no endereço www.bll.org.br, conforme
indicado abaixo:

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 25/10/2018
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 12/11/2018
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 12/11/2018
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 12/11/2018
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentação relativa ao certame.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio da internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
1.2 - As informações que o Pregoeiro julgar importantes serão disponibilizadas no sítio www.bll.org.br, razão
pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo obrigatoriamente até a data prevista para abertura da
sessão.
1.3 -  A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
nos § 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, bem como Decreto Municipal n° 733/2016.
1.4 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização
deste Pregão Eletrônico no horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o
primeiro dia útil subsequente, independente de nova convocação.

II - OBJETO
2.1 - O objeto da presente licitação é a aquisição de Materiais de Fisioterapia, visando atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo I deste Edital.

III - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
a) 000010601012200082.006 - Manutenção das atividades da secretaria - 33903000000 - material de consumo -
Ficha: 00004 - Fonte de recurso: 1201000000;
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b) 000010601012200083.003 - Aquisição de equipamentos para a secretaria - 44905200000 - equipamento e
material permanente - Ficha: 00013 - Fonte de recurso: 1201000000.

IV - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
4.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital através do site da
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.org.br), ou através do site oficial da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES, (www.itarana.es.gov.br), ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o
procedimento.
4.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
licitacao@itarana.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3720-4916. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia
anterior marcado para a realização da sessão pública.
4.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao Pregoeiro e Equipe de Apoio,
através do endereço eletrônico licitacao@itarana.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3720-4916 / 3720-4900 até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4.4 - O EDITAL PODERÁ SER IMPUGNADO:
a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4.4.1 - Na forma do art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, a impugnação ao Edital deverá ser protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65 - térreo, Centro, Itarana/ES, CEP:
29.620-000, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo
específico, encaminhado ao Pregoeiro, indicando o número do Pregão e do Processo Administrativo, assim como
o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a
aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
4.4.1.1 - A impugnação poderá ser feita, também, por meio de endereço eletrônico: licitacao@itarana.es.gov.br,
devendo ser anexados documentos digitalizados em formato "PDF", que comprove a aptidão do signatário para a
representação da empresa licitante.
4.4.2 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame.
4.4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
4.5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação, informando ao interessado sobre a sua decisão.
4.6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
4.7 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da
execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a
pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.
4.8 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos
do artigo 93 da Lei 8666/93.
4.9 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

V - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
5.1 - Somente poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº
123/2006, e suas posteriores alterações, as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,
Microempreendedor Individual - MEI, e empresas equiparadas por Lei especifica, que tenham auferido receita
bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006.
5.2 - Não será admitida a participação de empresas:
a) declaradas inidôneas por ato da Administração Pública;
b) que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município de Itarana/ES;
c) em consórcio;
d) cuja atividade empresarial não abranja o objeto desta licitação;
e) possuam sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de
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Itarana/ES.
f) estrangeiras que não funcionem no País;
g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.
h) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;
h.1) Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada na
fase de habilitação a sentença homologatória do plano de recuperação judicial;
i) que não sejam enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual
ou equiparadas por Lei específica.
5.3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.
5.4 - As Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, deverá assinalar no ato do
cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP"
existente na aba "verificação das propostas cadastradas", caso deseje usufruir das prerrogativas conferidas pela
Lei Complementar nº 123/06, decaindo do direito deste benefício o proponente que não se declarar.

VI - DO CREDENCIAMENTO
6.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o credenciado junto ao sistema via
internet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no
sistema de compras.
6.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br.
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°. ___/2018
Empresa Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Validade da Proposta: _____ (_____________) dias.

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

1,000UN0004169300001 APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO com
pedestal construído em aço, tratamento
antiferruginoso. com quatro rodízios
giratórios. altura regulável aproximada de
1,47 a 1,92m. haste flexível de
direcionamento de foco. alimentação bivolt
60hz. as medidas da base devem garantir a
estabilidade do equipamento.

2,000UN0004169200002 APARELHO DE ULTRASSOM TERAPÊUTICO
para área de fisioterapia com precisão de
dose e temporização, controle digital, deve
ter modo continuo e pulsado, contendo 1
cabeçote de 1 mhz em poliuretano,
frequência de repetição do pulso de 100 hz,
48 hz ou 16 hz, intensidade regulada,
gabinete plástico de alta resistência, cabo de
força tripolar destacável, timer programável
no mínimo até 30min, com sinal áudio e visual
sinalizando o final do tempo estabelecido
movimento vibratório no cabeçote de no
mínimo 3480 vpm (vibrações por minuto)
alimentação elétrica 110 e 220 volts. o
equipamento devera possuir registro no
ministério da saúde/anvisa; o fornecedor
deverá entregar os manuais de operação e
de serviço de manutenção para o aparelho
em português; deverá ser apresentado o
certificado de conformidade dos
equipamentos com as normas nbr-iec
60601-1 e nbr-iec 60601-2-10; o fornecedor
deverá ceder as licenças dos softwares
instalados no aparelho, se for o caso; deve
ser apresentado o certificado de garantia de
no mínimo 18 meses, a contar da data de
aceitação do equipamento, entendendo-se
por aceitação a etapa que se sucede a
entrega do equipamento e que se caracteriza
pela realização dos testes preconizados nos
manuais de operação e de serviço,
comprovando que o equipamento está
operando dentro de suas condições de
normalidade; no período de garantia do
aparelho devem ser assegurados os serviços
de assistência técnica, prestada diretamente
no estado do espírito santo.

Modelo

Modelo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

2,000UN0004169500003 BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL possui
sensor cardíaco, programas pré-definidos,
programa personalizado, ajuste de altura e
eletromagnética; funções no painel: display
com informações de rpm, tempo, velocidade,
distancia, temperatura, pulso e calorias;
confortável assento com ajuste de altura
pedais com cinta para os pés, mais segurança
nas pedaladas; guidão ergonômico e
emborrachado, sua estrutura suporta
usuários com até 120 kg; comprimento
:107cm; altura:146cm; largura:52cm -
procedência: nacional - garantia: 12 meses
fornecida pelo fabricante.

6,000UN0004170200004 BOLA CRAVO CRESPA (ANTIESTRESSE
pequena (de 5 a 6 cm). fabricada em
borracha. cores diversas.

2,000UN0004170700005 BOLA DE BORRACHA (OVERBALL) fabricada
em plástico de grande flexibilidade (pvc) para
exercícios em terapias; medidas médias
quando infladas: 22 a 28 cm de diâmetro
(mínimo/máximo) suporta até 250kg;
fornecida em cores aleatórias: vermelho,
amarelo e azul

2,000UN0004170100006 BOLA SUÍÇA - 65CM azul com bomba de ar
capacidade - suporta até 150 kg.

8,000UN0004169900007 BOLSA TÉRMICA DE GEL QUENTE/FRIO não
congela tamanho médio. reutilizável e
flexível, moldando-se ao corpo quando em
contato com o mesmo , não tóxico ,
maleável, pode ser aquecido em microondas.

1,000UN0004169600008 CAMA ELÁSTICA PEQUENA confeccionada em
tubo redondo de aço 1010/1020, pintura em
epóxi, cor prata, tela sanet na cor preta,
costurada com linha de nylon a 30 alças de
fita militar de 50mm na parte superior
contornando toda a tela. pés aparafusados
com sapatas em pvc antiderrapantes.
capacidade de peso até 120 kg. tamanho
aproximado (lxa): 1x98x99cm. garantia do
fornecedor contra defeitos de fabricação: 12
meses. deverá apresentar comprovante de
assistência técnica.

2,000UN0004170600009 DISCO PROPRIOCEPTIVO INFLÁVEL
fabricado a base de vinil, apresenta diâmetro
de 34cm a 38cm; ideal para os exercícios de
pilates com acessórios para a prática de
yoga.

1,000UN0004169800010 ESPALDAR madeira certificada pela fsc e
obtida através de fontes renováveis;
processo de envernizamento
impermeabilização da madeira; certificação da
anvisa (agência nacional de vigilância
sanitária); medidas do produto: 47 x 238 x
92 cm (pxaxl) - distância entre as barras:
19cm; - cada barra tem 3,2 cm de espessura
- peso - 17,600 kg - suporta até 135 kg.

Modelo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote



2,000UN0004169400011 ESTIMULADOR MULTICORRENTES
características mínimas: equipamento para
eletrodiagnóstico e estimulação
neuromuscular com as correntes: tens, fes,
russa, interferência, dinâmica e galvânica.
ideal para analgesia, reabilitação,
fortalecimento e relaxamento muscular. russa
- portadora (carrier) com média frequência de
2.500 hz (hertz) modulada por baixa
frequência variável de 1 hz a 100 hz. tens -
baixa frequência com duração de pulso (t)
variável de 50 µs a 500 µs (microssegundo) e
frequência de repetição do pulso ( r ) variável
de 0,5 hz a 250 hz. fes - baixa frequência
com duração de pulso (t) variável de 50 µs a
500 µs, frequência de repetição do pulso (r)
variável de 0,5 hz a 250 hz modulados em
rampas (rise, on, off e decay). interferêncial
- portadora (carrier) com média frequência de
2.000 hz, 4.000 hz ou 8.000 hz modulada em
amplitude por baixa frequência variável de 1
hz a 100 hz. microcorrente - portadora
(carrier) com média frequência de 15.000 hz
modulada por baixa frequência variável de 1
hz a 500 hz. aussie - com portadora (carrier)
de média frequência de 1.000 hz ou 4.000 hz
modulada em bursts de baixa frequência
variável de 1 hz a 120 hz e duração de pulso
de 2 ms (milissegundo) ou 4 ms. polarizada -
média frequência de 15.000 hz. - voltagem:
bivolt (127v e 220v) - registro na anvisa
acompanha o equipamento: 1 (um) cabo de
força; no mínimo 4 (quatro) cabos de
conexão ao paciente; no mínimo 12 (doze)
eletrodos de silicone; no mínimo 04 (quatro)
cintas elásticas; manual de instruções em
português; todos os itens necessários ao
funcionamento adequado.

2,000UN0004169700012 EXERCITADOR PEDAL MINI-BIKE
confeccionado em estrutura metálica, pintura
em epóxi, nas cores preto ou prata. com as
funções de tempo, velocidade, distância e
calorias. dimensões
aproximadas:49x22x34,5cm (cxlxa). garantia
do fornecedor contra defeitos de fabricação
06 meses. deverá apresentar comprovante
de registro no ministério da saúde.

2,000UN0004170300013 FAIXA ELÁSTICA PARA CINESIOTERAPIA
MOTORA (AMARELO OU BRANCO) de
membros superiores e inferiores, tipo thera
band, cor amarelo ou branco (resistência
leve). rolo de 5m.

2,000UN0004170500014 FAIXA ELÁSTICA PARA CINESIOTERAPIA
MOTORA (PRETO) de membros superiores e
inferiores, tipo thera band, cor preto
(resistência forte). rolo de 5m.

2,000UN0004170400015 FAIXA ELÁSTICA PARA CINESIOTERAPIA
MOTORA (VERMELHO, VERDE OU BEGE) de
membros superiores e inferiores, tipo thera
band, cor vermelho, verde ou bege
(resistência moderada). rolo de 5m.

Modelo

Modelo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote
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3,000UN0004170000016 LÂMPADA INFRAVERMELHO PARA
FISIOTERAPIA DE 150W.

Local e Data.

________________________________________
Assinatura do responsável pela empresa
NOME LEGIVEL

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote
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Local e Data.

________________________________________
Assinatura do responsável pela empresa

Local e Data.

________________________________________
Assinatura do responsável pela empresa
NOME LEGIVEL

Valor Total da Proposta R$

Valor Total da Proposta por Extenso
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ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA C.F.
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2018

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(veis) legal(is) pela empresa (nome da empresa), inscrita
no CNPJ sob o nº _________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho.

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes (	  ).
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2018

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à
__________(Endereço Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________,
declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas as
condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão em epígrafe.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2018

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº
10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2018

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EQUIPARADA, (Especificar a Lei de equiparada e em qual regime está enquadrada perante a Lei
Complementar nº 123/2006)

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

OBSERVAÇÃO: Caso possua restrição fiscal assinalar a ressalva abaixo

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/1993.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ______/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2018
Processo n.o 003518/2018 de 13 de agosto de 2018
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por
seu Exmo. Prefeito Municipal, senhor Ademar Schneider, brasileiro, casado, residente na Fazenda Alto Santa
Joana, s/nº, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.492.062/0001-72,
com sede à Praça Ana Mattos, s/n°, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, representado neste ato pela Secretária
Municipal de Saúde, senhora Vanessa Arrivabene Martinelli, brasileira, residente à Rua Jerônimo Monteiro, nº 01,
Centro, Itarana/ES, portadora do CPF n° 030.987.947-71 e CI n° 1.132.933/ES, doravante denominados
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa____________, CNPJ nº __________, estabelecida na
________________, neste ato representada por ____________, CPF nº __ e CI nº ____ doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e Pregão supra referidos, tudo de
acordo com a Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e
condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento é a aquisição de Materiais de Fisioterapia em atendimento a
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste
CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria contratada que
passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com a proposta
vencedora, ora Contratada.
3.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao fornecimento dos
materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições sociais, embalagens, transportes, cargas,
descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou
internacional, observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a CONTRATADA deve apresentar nota fiscal/fatura do
fornecimento, em uma única via, emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização do contrato, com a
finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento.
5.2 - A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento definitivo
do material e da apresentação do documento fiscal correspondente.
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
contratual, erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, sem que
isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária ou qualquer outro ônus para a
CONTRATANTE.
5.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.
5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça do Trabalho e às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de
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Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como a certidão negativa de falência ou concordata.
5.5.1 - O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 5.5, não lhe gera direito a alteração de
preços ou compensação financeira.
5.6 - A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
5.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e
acolhidos nos documentos de habilitação do pregão em epígrafe.
5.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão em epígrafe, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.
5.9 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada neste instrumento contratual.
5.10 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas neste
instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
a) 000010601012200082.006 - Manutenção das atividades da secretaria - 33903000000 - material de consumo -
Ficha: 00004 - Fonte de recurso: 1201000000;
b) 000010601012200083.003 - Aquisição de equipamentos para a secretaria - 44905200000 - equipamento e
material permanente - Ficha: 00013 - Fonte de recurso: 1201000000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido em até 15 (quinze) dias úteis do recebimento da Ordem de
Fornecimento emitida pelo Setor de Compras desta Prefeitura, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada à
Praça Anna Mattos, s/nº, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das
07h às 11h e das 13h às 16h, observando feriados nacional e do Município de Itarana/ES.
7.2 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos:
7.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a especificação;
7.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação pelo
setor competente.
7.2.3 - A contratada obriga-se a fornecer o objeto de acordo estritamente com as especificações descritas no
anexo I deste instrumento contratual, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações, sem que isso gere ônus para a
CONTRATANTE.
7.2.4 - Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o material será devolvido, ficando a retirada do
material e o custo do transporte por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
7.2.5 - A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.
7.2.6 - Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo ser
substituído e reapresentado, quando se realizarão novamente as verificações constantes do subitem 7.2.
7.2.7 - Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.
7.2.8 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da Contratada.
7.2.9 - O prazo e local para substituição do objeto que estiver em desacordo com as especificações contidas no
anexo I deste contrato, serão o mesmo estabelecido no subitem 7.1 deste contrato.
7.3 - Recebidos os materiais, nos termos do subitem 7.2.2, se a qualquer tempo durante sua utilização normal,
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à substituição dos mesmos.
7.4 - Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no subitem 7.1, estará caracterizada a
não aceitação, por parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções
previstas em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação,
em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços.
7.5 - Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo o
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mesmo providenciar mão de obra para a entrega dos mesmos.
7.6 - É vedado ao vencedor entregar quantidade e qualidade diversas estipuladas neste contrato;
7.7 - Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a) notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função do
fornecimento, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
b) receber os materiais efetivamente fornecidos e atestar as respectivas Notas Fiscais em conformidade com as
condições estabelecidas neste CONTRATO;
c) receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo
recebimento;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quinta deste CONTRATO.
e) solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
f) Fiscalizar a execução do contrato.

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a:
a) Fornecer o objeto de acordo estritamente com as especificações descritas no anexo I deste instrumento
contratual, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado não estar em
conformidade com as referidas especificações, sem que isso gere ônus para a CONTRATANTE;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
contrato, dentro do prazo máximo estabelecido no item VII deste contrato, após o recebimento da ordem de
fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
c) O descarregamento dos produtos, devendo a mesma providenciar mão de obra para a entrega dos mesmos.
d) Reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, nos termos da cláusula sétima deste instrumento contratual, sem
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados,
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e
alterações;
f) Entregar os materiais embalados e/ou lacrados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte, do descarregamento no local da entrega, e deverá observar o empilhamento máximo indicado nas
caixas pela fabricante;
g) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos materiais ou pessoais
causados por seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros;
i) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros;
j) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº
8.666/93 e alterações;
k)-Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste contrato, de tudo dando ciência ao CONTRATANTE,
respondendo integralmente pela sua omissão.
l) facultar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando o
acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou fornecimento dos materiais contratados;
m) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente CONTRATO.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Itarana/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
administrativas à CONTRATADA:
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a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura Municipal de
Itarana\ES;
b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;
c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;
d) suspensão para contratar com a Administração Municipal;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo apresentar defesa
em 05(cinco) dias úteis.
a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando,
então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das sanções cabíveis. A Administração,
porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.
b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada para o fim
previsto na letra "a" deste parágrafo.
c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à aplicação das
sanções das letras "b" e "e" do caput.
§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 9.1).
a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da advertência, estando
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa comina-
tória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir
o Contrato em razão do atraso.
§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos termos das cláusulas
do ajuste.
§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, poderá, além de rescindir
o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do caput desta cláusula.
§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo de, no
máximo, 02 (dois) anos.
§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de Declaração de
Inidoneidade.
§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante.
§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o Secretário submeterá sua decisão à Procuradoria
Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com
a Administração pelo prazo máximo de lei.
§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e sanções previstas neste instrumento.
10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do
fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado;
V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
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Lei nº 8.666/1993;
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação; e
XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa
fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.
10.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do
subitem 10.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a administração.
III - judicial, nos termos da legislação.
10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da Procuradoria e decidida pelo
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art.
67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27/03/2015, dando também
cumprimento as normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.
11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com atribuições e deveres
estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.
11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho do contrato, conforme
indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo com o inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução
Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO E DOS ADITAMENTOS
12.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis.
12.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, Mediante Processo, devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da
Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
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15.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que
surta seus legais efeitos.

Itarana/ES, __ de _______ de 2018.

CONTRATANTE:____________________________________________________
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Ademar Schneider
Prefeito Municipal

CONTRATANTE:____________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES
Sra. Vanessa Arrivabene Martinelli
Secretária Municipal de Saúde

 CONTRATADA:____________________________________________________
EMPRESA VENCEDORA
Sr. Xxxxxxxxx

Testemunhas:	 ....................................................................................................

....................................................................................................has:
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ANEXO VII - PREÇO MÉDIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00001 - APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO

Código

APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO COM PEDESTAL
CONSTRUÍDO EM AÇO, TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO. COM QUATRO RODÍZIOS
GIRATÓRIOS. ALTURA REGULÁVEL APROXIMADA DE
1,47 A 1,92M. HASTE FLEXÍVEL DE DIRECIONAMENTO
DE FOCO. ALIMENTAÇÃO BIVOLT 60HZ. AS MEDIDAS
DA BASE DEVEM GARANTIR A ESTABILIDADE DO
EQUIPAMENTO.

614,331 614,33UN00002 00041693

R$: 614,33Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00002 - APARELHO DE ULTRASSOM TERAPÊUTICO

Código

APARELHO DE ULTRASSOM TERAPÊUTICO PARA
ÁREA DE FISIOTERAPIA COM PRECISÃO DE DOSE E
TEMPORIZAÇÃO, CONTROLE DIGITAL, DEVE TER MODO
CONTINUO E PULSADO, CONTENDO 1 CABEÇOTE DE 1
MHZ EM POLIURETANO, FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO
DO PULSO DE 100 HZ, 48 HZ OU 16 HZ, INTENSIDADE
REGULADA, GABINETE PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, CABO DE FORÇA TRIPOLAR
DESTACÁVEL, TIMER PROGRAMÁVEL NO MÍNIMO ATÉ
30MIN, COM SINAL ÁUDIO E VISUAL SINALIZANDO O
FINAL DO TEMPO ESTABELECIDO MOVIMENTO
VIBRATÓRIO NO CABEÇOTE DE NO MÍNIMO 3480 VPM
(VIBRAÇÕES POR MINUTO) ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA
110 E 220 VOLTS. O EQUIPAMENTO DEVERA POSSUIR
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA; O
FORNECEDOR DEVERÁ ENTREGAR OS MANUAIS DE
OPERAÇÃO E DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA O
APARELHO EM PORTUGUÊS; DEVERÁ SER
APRESENTADO O CERTIFICADO DE CONFORMIDADE
DOS EQUIPAMENTOS COM AS NORMAS NBR-IEC
60601-1 E NBR-IEC 60601-2-10; O FORNECEDOR
DEVERÁ CEDER AS LICENÇAS DOS SOFTWARES
INSTALADOS NO APARELHO, SE FOR O CASO; DEVE
SER APRESENTADO O CERTIFICADO DE GARANTIA DE
NO MÍNIMO 18 MESES, A CONTAR DA DATA DE
ACEITAÇÃO DO EQUIPAMENTO, ENTENDENDO-SE POR
ACEITAÇÃO A ETAPA QUE SE SUCEDE A ENTREGA DO
EQUIPAMENTO E QUE SE CARACTERIZA PELA
REALIZAÇÃO DOS TESTES PRECONIZADOS NOS
MANUAIS DE OPERAÇÃO E DE SERVIÇO,
COMPROVANDO QUE O EQUIPAMENTO ESTÁ
OPERANDO DENTRO DE SUAS CONDIÇÕES DE
NORMALIDADE; NO PERÍODO DE GARANTIA DO
APARELHO DEVEM SER ASSEGURADOS OS SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, PRESTADA DIRETAMENTE
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

2643,882 1321,94UN00001 00041692

R$: 2643,88Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00003 - BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL

Código



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL POSSUI SENSOR
CARDÍACO, PROGRAMAS PRÉ-DEFINIDOS, PROGRAMA
PERSONALIZADO, AJUSTE DE ALTURA E
ELETROMAGNÉTICA; FUNÇÕES NO PAINEL: DISPLAY
COM INFORMAÇÕES DE RPM, TEMPO, VELOCIDADE,
DISTANCIA, TEMPERATURA, PULSO E CALORIAS;
CONFORTÁVEL ASSENTO COM AJUSTE DE ALTURA
PEDAIS COM CINTA PARA OS PÉS, MAIS SEGURANÇA
NAS PEDALADAS; GUIDÃO ERGONÔMICO E
EMBORRACHADO, SUA ESTRUTURA SUPORTA
USUÁRIOS COM ATÉ 120 KG; COMPRIMENTO :107CM;
ALTURA:146CM; LARGURA:52CM - PROCEDÊNCIA:
NACIONAL - GARANTIA: 12 MESES FORNECIDA PELO
FABRICANTE.

1569,902 784,95UN00004 00041695

R$: 1569,90Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00004 - BOLA CRAVO CRESPA (ANTIESTRESSE

Código

BOLA CRAVO CRESPA (ANTIESTRESSE PEQUENA (DE
5 A 6 CM). FABRICADA EM BORRACHA. CORES
DIVERSAS.

52,026 8,67UN00009 00041702

R$: 52,02Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00005 - BOLA DE BORRACHA (OVERBALL)

Código

BOLA DE BORRACHA (OVERBALL) FABRICADA EM
PLÁSTICO DE GRANDE FLEXIBILIDADE (PVC) PARA
EXERCÍCIOS EM TERAPIAS; MEDIDAS MÉDIAS QUANDO
INFLADAS: 22 A 28 CM DE DIÂMETRO (MÍNIMO/MÁXIMO)
SUPORTA ATÉ 250KG; FORNECIDA EM CORES
ALEATÓRIAS: VERMELHO, AMARELO E AZUL

54,202 27,10UN00014 00041707

R$: 54,20Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00006 - BOLA SUÍÇA - 65CM

Código

BOLA SUÍÇA - 65CM AZUL COM BOMBA DE AR
CAPACIDADE - SUPORTA ATÉ 150 KG.

100,722 50,36UN00008 00041701

R$: 100,72Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00007 - BOLSA TÉRMICA DE GEL QUENTE/FRIO

Código

BOLSA TÉRMICA DE GEL QUENTE/FRIO NÃO CONGELA
TAMANHO MÉDIO. REUTILIZÁVEL E FLEXÍVEL,
MOLDANDO-SE AO CORPO QUANDO EM CONTATO
COM O MESMO , NÃO TÓXICO , MALEÁVEL, PODE SER
AQUECIDO EM MICROONDAS.

184,008 23,00UN00016 00041699

R$: 184,00Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00008 - CAMA ELÁSTICA PEQUENA

Código
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CAMA ELÁSTICA PEQUENA CONFECCIONADA EM
TUBO REDONDO DE AÇO 1010/1020, PINTURA EM
EPÓXI, COR PRATA, TELA SANET NA COR PRETA,
COSTURADA COM LINHA DE NYLON A 30 ALÇAS DE
FITA MILITAR DE 50MM NA PARTE SUPERIOR
CONTORNANDO TODA A TELA. PÉS APARAFUSADOS
COM SAPATAS EM PVC ANTIDERRAPANTES.
CAPACIDADE DE PESO ATÉ 120 KG. TAMANHO
APROXIMADO (LXA): 1X98X99CM. GARANTIA DO
FORNECEDOR CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO: 12
MESES. DEVERÁ APRESENTAR COMPROVANTE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

202,601 202,60UN00005 00041696

R$: 202,60Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00009 - DISCO PROPRIOCEPTIVO INFLÁVEL

Código

DISCO PROPRIOCEPTIVO INFLÁVEL FABRICADO A
BASE DE VINIL, APRESENTA DIÂMETRO DE 34CM A
38CM; IDEAL PARA OS EXERCÍCIOS DE PILATES COM
ACESSÓRIOS PARA A PRÁTICA DE YOGA.

213,062 106,53UN00013 00041706

R$: 213,06Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00010 - ESPALDAR

Código

ESPALDAR MADEIRA CERTIFICADA PELA FSC E
OBTIDA ATRAVÉS DE FONTES RENOVÁVEIS;
PROCESSO DE ENVERNIZAMENTO
IMPERMEABILIZAÇÃO DA MADEIRA; CERTIFICAÇÃO DA
ANVISA (AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA); MEDIDAS DO PRODUTO: 47 X 238 X 92 CM
(PXAXL) - DISTÂNCIA ENTRE AS BARRAS: 19CM; -
CADA BARRA TEM 3,2 CM DE ESPESSURA - PESO -
17,600 KG - SUPORTA ATÉ 135 KG.

589,901 589,90UN00007 00041698

R$: 589,90Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00011 - ESTIMULADOR MULTICORRENTES

Código
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ESTIMULADOR MULTICORRENTES CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: EQUIPAMENTO PARA ELETRODIAGNÓSTICO E
ESTIMULAÇÃO NEUROMUSCULAR COM AS
CORRENTES: TENS, FES, RUSSA, INTERFERÊNCIA,
DINÂMICA E GALVÂNICA. IDEAL PARA ANALGESIA,
REABILITAÇÃO, FORTALECIMENTO E RELAXAMENTO
MUSCULAR. RUSSA - PORTADORA (CARRIER) COM
MÉDIA FREQUÊNCIA DE 2.500 HZ (HERTZ) MODULADA
POR BAIXA FREQUÊNCIA VARIÁVEL DE 1 HZ A 100 HZ.
TENS - BAIXA FREQUÊNCIA COM DURAÇÃO DE PULSO
(T) VARIÁVEL DE 50 µS A 500 µS (MICROSSEGUNDO) E
FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO PULSO ( R ) VARIÁVEL
DE 0,5 HZ A 250 HZ. FES - BAIXA FREQUÊNCIA COM
DURAÇÃO DE PULSO (T) VARIÁVEL DE 50 µS A 500
µS, FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO PULSO (R)
VARIÁVEL DE 0,5 HZ A 250 HZ MODULADOS EM
RAMPAS (RISE, ON, OFF E DECAY). INTERFERÊNCIAL -
PORTADORA (CARRIER) COM MÉDIA FREQUÊNCIA DE
2.000 HZ, 4.000 HZ OU 8.000 HZ MODULADA EM
AMPLITUDE POR BAIXA FREQUÊNCIA VARIÁVEL DE 1
HZ A 100 HZ. MICROCORRENTE - PORTADORA
(CARRIER) COM MÉDIA FREQUÊNCIA DE 15.000 HZ
MODULADA POR BAIXA FREQUÊNCIA VARIÁVEL DE 1
HZ A 500 HZ. AUSSIE - COM PORTADORA (CARRIER)
DE MÉDIA FREQUÊNCIA DE 1.000 HZ OU 4.000 HZ
MODULADA EM BURSTS DE BAIXA FREQUÊNCIA
VARIÁVEL DE 1 HZ A 120 HZ E DURAÇÃO DE PULSO
DE 2 MS (MILISSEGUNDO) OU 4 MS. POLARIZADA -
MÉDIA FREQUÊNCIA DE 15.000 HZ. - VOLTAGEM:
BIVOLT (127V E 220V) - REGISTRO NA ANVISA
ACOMPANHA O EQUIPAMENTO: 1 (UM) CABO DE
FORÇA; NO MÍNIMO 4 (QUATRO) CABOS DE CONEXÃO
AO PACIENTE; NO MÍNIMO 12 (DOZE) ELETRODOS DE
SILICONE; NO MÍNIMO 04 (QUATRO) CINTAS
ELÁSTICAS; MANUAL DE INSTRUÇÕES EM
PORTUGUÊS; TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS AO
FUNCIONAMENTO ADEQUADO.

5103,142 2551,57UN00003 00041694

R$: 5103,14Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00012 - EXERCITADOR PEDAL MINI-BIKE

Código

EXERCITADOR PEDAL MINI-BIKE CONFECCIONADO EM
ESTRUTURA METÁLICA, PINTURA EM EPÓXI, NAS
CORES PRETO OU PRATA. COM AS FUNÇÕES DE
TEMPO, VELOCIDADE, DISTÂNCIA E CALORIAS.
DIMENSÕES APROXIMADAS:49X22X34,5CM (CXLXA).
GARANTIA DO FORNECEDOR CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO 06 MESES. DEVERÁ APRESENTAR
COMPROVANTE DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

380,802 190,40UN00006 00041697

R$: 380,80Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00013 - FAIXA ELÁSTICA PARA CINESIOTERAPIA MOTORA (AMARELO OU BRANCO)

Código

FAIXA ELÁSTICA PARA CINESIOTERAPIA MOTORA
(AMARELO OU BRANCO) DE MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES, TIPO THERA BAND, COR AMARELO OU
BRANCO (RESISTÊNCIA LEVE). ROLO DE 5M.

169,802 84,90UN00010 00041703
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R$: 169,80Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00014 - FAIXA ELÁSTICA PARA CINESIOTERAPIA MOTORA (PRETO)

Código

FAIXA ELÁSTICA PARA CINESIOTERAPIA MOTORA
(PRETO) DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES,
TIPO THERA BAND, COR PRETO (RESISTÊNCIA FORTE).
ROLO DE 5M.

273,902 136,95UN00012 00041705

R$: 273,90Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00015 - FAIXA ELÁSTICA PARA CINESIOTERAPIA MOTORA (VERMELHO, VERDE OU BEGE)

Código

FAIXA ELÁSTICA PARA CINESIOTERAPIA MOTORA
(VERMELHO, VERDE OU BEGE) DE MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES, TIPO THERA BAND, COR
VERMELHO, VERDE OU BEGE (RESISTÊNCIA
MODERADA). ROLO DE 5M.

217,182 108,59UN00011 00041704

R$: 217,18Valor Global do Lote R$1 Itens

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00016 - LÂMPADA INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA DE 150W.

Código

LÂMPADA INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA DE
150W.

364,413 121,47UN00015 00041700

R$: 364,41Valor Global do Lote R$1 Itens

R$: 12733,84Valor Total Geral R$
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